
  
RESOLUÇÃO N. 230, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

 

Institui a Primeira, Segunda e Terceira Turmas 

Temporárias no Tribunal de Ética e Disciplina da 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato 

Grosso e dá outras providências. 

 

A DIRETORIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SECCIONAL MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad 

referendum ao Conselho Pleno; 

CONSIDERANDO a proposição da Corregedoria-Geral e do Tribunal de 

Ética e Disciplina de criação das Turmas Temporárias; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir celebridade e razoável duração 

do processo disciplinar no Tribunal de Ética e Disciplina, visando garantir a qualidade 

dos serviços da Seccional e evitar a consumação de prescrições; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Ética e Disciplina está em fase de 

implantação do sistema SGD, o que vem causando maior morosidade no julgamento dos 

processos disciplinares; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instituir a Primeira, a Segunda Turma e a Terceira Turma Temporária 

no Tribunal de Ética e Disciplina da Seccional Mato Grosso, em caráter de 

excepcionalidade devidamente justificada, com atribuição para processar e julgar os 

processos éticos-disciplinares que estejam com a instrução probatória encerrada, 

definidos no ANEXO 1, parte integrante desta Resolução. 

§ 1º. As Turmas Temporárias funcionarão pelo período de 90 (noventa) dias 

úteis, podendo ser prorrogado por igual período, se necessário, por ato da Diretoria. 

§ 2º. A partir vigência desta Resolução, competente às Turmas Temporárias 

a condução e julgamento dos processos definidos no ANEXO 1.  

§ 3º. Esclareça-se que a relação dos processos que compõem o Anexo 1 da 

presente Resolução foi produzida a partir da filtragem dos processos éticos-disciplinares 

que se amoldem ao escopo proposto a partir da indicação sistêmica de finalização de 

instrução probatória, de maneira indistinta e até atingindo o limite de processos propostos 

para julgamento (380), registrando-se também que a distribuição dos processo para 



  
julgamento nas respectivas Turmas ser realizada pelo sistema operacional atual de 

distribuição automática por sorteio e aleatória dos feitos. 

§ 4º. Quando do julgamento dos processos, na hipótese de ser identificado 

algum feito que não atenda ao escopo do artigo 1º e não esteja com a instrução probatória 

finda, este não será objeto de julgamento pela respectiva Turma Temporária. 

Art. 2º. As sessões ordinárias das Turmas Temporárias serão designadas pelo 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina, sem prejuízo da designação de sessões 

extraordinárias. 

Art. 3º. Na ausência ou impedimento do Presidente das Turmas Temporárias, 

este será substituído pelo membro titular de inscrição mais antiga na Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

Art. 4º. Na ausência ou impedimento de membro titular, o Presidente da 

Turma Temporária convocará outro membro integrante de alguma das Turmas 

Temporárias. 

Art. 5º. Ficam designados os servidores Diogo Grassi Almeida Oliveira, 

Rafaela Josetti Rosa Carneiro e Lorena Lopes Murtinho de Paula para auxiliar os 

trabalhos da Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina, especificamente em relação aos 

processos afetos às Turmas Temporárias. 

Parágrafo único. O servidor Diogo Grassi Almeida Oliveira coordenará os 

servidores designados para auxiliar nos trabalhos da Secretaria. 

Art. 6º. Os membros designados para as Turmas Temporárias ficarão 

vinculados para o julgamento dos incidentes processuais, opostos contra os julgados de 

sua respectiva relatoria, salvo em caso de revogação da designação, hipótese em que será 

distribuído o incidente a outro membro titular da mesma Turma Temporária. 

Art. 7º. Os trabalhos das Turmas Temporárias serão acompanhados pela 

Corregedoria-Geral, em especial com a finalidade de fiscalizar o funcionamento da 

Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina e o cumprimento da meta de julgar todos os 

processos relacionados no ANEXO 1. 

Art. 8º. Os membros que vierem a ser designados para comporem as Turmas 

Temporárias continuaram atuando sem prejuízo de suas atribuições nos processos que 

relatam nas suas respectivas Turmas do Tribunal de Ética e Disciplina. 

Art. 9º. No prazo de cinco dias, contados da publicação desta Resolução, os 

processos elencados no ANEXO 1 serão devolvidos à Secretaria do Tribunal de Ética e 

Disciplina, pelas partes e relatores da Turma, para fins de redistribuição a relator 

vinculado à Turma Temporária. 



  
Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuiabá, 07 de junho de 2023. 
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